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ResuMO: O artigo  demonstra que a propositura 
de demanda judicial destinada a discutir a dívida 
consiste em causa interruptiva da prescrição da 
pretensão executiva. O reconhecimento da obri-
gação pelo devedor é uma das causas de inter-
rupção da prescrição. Quando o devedor propõe 
uma demanda para discutir a dívida, há o reco-
nhecimento de que existe a obrigação, implican-
do a interrupção da prescrição. Isso ocorre com o 
ajuizamento de uma ação anulatória e, até mes-
mo, com a propositura de uma ação rescisória.

PaLavRas-chave: Prescrição – Interrupção – Exe-
cução – Ação rescisória – Ação anulatória.

aBstRact: The article aims to demonstrate that 
filing a claim to contest a debt constitutes a cause 
for interrupting the statute of limitations on the 
right do collect. The debtor’s acknowledgment 
of the existence of the debt is one of the factors 
that interrupt the statute of limitation. When 
the debtor files a claim to dispute the debt, they 
implicitly acknowledge the existence of the obli-
gation, thereby interrupting the limitation period. 
This applies when the debtor files an annulment 
action or even a motion to set aside a judgment.

keywORds: Statute of limitations  – Disruptive 
cause  – Civil enforcement  – Motion for relief 
from the judgment– Annulment Action. 

suMáRio: Introdução. 1. A prescrição como encobrimento da pretensão. 2. Da interrupção do prazo 
de prescrição. 3. Das causas interruptivas da prescrição. 4. Reconhecimento do direito pelo de-
vedor como causa interruptiva da prescrição. 5. A propositura de demanda judicial para discutir 
a dívida como causa interruptiva da prescrição. 6. Relembrando o conteúdo do art. 202, VI, do 
Código Civil. 7. Os arts. 969 e 784, § 1º, do CPC: situações iguais tanto no caso de título judicial 
como no de extrajudicial. 8. Eficácia dos arts. 969 e 784, § 1º, do CPC. 9. A certeza da obrigação 
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